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“O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO ESTADO DE GOIÁS, DESEMBARGADOR JOAQUIM 
HENRIQUE DE SÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, | 

RESOLVE: 

DESIGNAR para exercer as funções de ESCRIVÃO 

ELEITORAL da 1382 Zona de ITUMBIARA, o Titular: do Cartório de 

R&gistro de Imoveis, Dr. DÉECIO ALVES DA SILVA, em SUBSTITUIÇÃO 

ao Sr. JOÃO MORAES que solicitou a sua dispensa. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINRTE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 18 DIAS DO MÊS ! 

DE MAIO DO ANO DE 1.989. 

Lllas de 
OAQ A ENRIQUE DE SA, 

PRESIDENTE DO TRE/GO. 

  
 


